
Lei Ordinária nº 1910/2018

Denomina a farmácia da UBS Nestor Pereira, e dá outras providências.

GUILHERME ALVES MONTEIRO, Prefeito do Município de Jardim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Publicada em 27 de junho de 2018

Art. 1º.

 Fica denominada com o nome de "Dr. Antônio Cézar do Patrocínio", a farmácia da UBS
Nestor Pereira, em nossa cidade.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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GUILHERME ALVES MONTEIRO 

Prefeito Municipal


